
 

 

 

 
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA  PROJETO BÁSICO  

 
 

1. OBJETIVO  

Contratação de empresa especializada para implantação e administração de 

solução integrada tecnológica e operacional permitindo o controle e administração da 

atividade de controle de margem consignável a funcionários públicos do Tribunal de 

Justiça do Estado do Tocantins, conforme regras, especificações e exigências descritas 

neste Projeto Básico. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

O crédito consignado é uma modalidade de empréstimo com desconto de 

prestações em folha de pagamento, ou seja, o servidor receberá seu salário já 

deduzido da prestação devida à instituição financeira. 

Com a intensificação do uso desses serviços, começaram a surgir problemas na 

administração da margem liberada pelo órgão público, provocando uso acima do teto 

oficialmente permitido, normalmente por falta de controle nas sistemáticas manuais. 

Diante disso, a partir dos primeiros anos deste milênio começaram a surgir os primeiros 

sistemas especialmente desenvolvidos para auxiliar órgãos públicos, a fim de 

estabelecer regras claras e rígidas, além de supervisionar de forma mais eficaz o uso 

desta margem consignável pelos servidores e consignatárias. 

O Poder Judiciário tocantinense, já vem utilizando um sistema eletrônico de 

administração de margem financeira consignável em folha de pagamento, visando 

automatizar o processo de averbação de descontos facultativos em folha, antes 

realizado manualmente pelas unidades de recursos humanos dos órgãos e entidades a 

ele vinculadas, tornando assim mais eficiente e seguro a operacionalização dos 

serviços. 

Os custos financeiros com implantação, integração, suporte, manutenção e 

treinamento do sistema são exclusivos das consignatárias usuárias do sistema, 



 

 

 

cabendo ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins responder, apenas, pelo custo 

do processamento dos dados necessários a averbação dos descontos.  

A missão desta Corte é de, não somente promover um acesso seguro e 

regulamentado à margem consignável, mas também conceder estruturas confiáveis 

para o exercício dos direitos legais assegurados ao servidor, estruturas, essas, que 

devem gerar um clima de confiança, segurança e condições de concorrência mais 

saudável entre as partes. 

    Ante o exposto verifica a necessidade de contratação de uma empresa especializada 

no desenvolvimento de sistema de consignação com desconto em folha de pagamento. 

 

3. OBJETO  

 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

O Sistema deve apresentar uma maneira simples, segura e eficiente na 

gestão das operações de consignações e disponibilizar os seguintes Módulos: 

�ƒ Módulo Consignante:  Órgão responsável por informar a margem, efetivar a 

consignação em folha de pagamento. 

�ƒ Módulo Gestor:  Responsável pela gestão e suporte aos Consignados e 

Consignatários, além de ser o auditor do Sistema juntamente com o 

Consignante. 

�ƒ Módulo Consignado:  Servidor público, que emite autorização de inclusão 

de consignação e consulta suas operações existentes. 

�ƒ Módulo Consi gnatário:  Responsável pela gestão de seus usuários, 

correspondentes, serviços e operações de liquidação. 

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 01 

Contratação sem ônus para o Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins de empresa especializada para implantação e 
administração de solução integrada tecnológica e operacional 
permitindo o controle e administração da atividade de controle de 
margem consignável a funcionários públicos. 



 

 

 

�ƒ Módulo Correspondente:  É a agência ou correspondente bancário do 

consignatário responsável pelas operações de inclusão de consignação, 

gestão de usuários e agentes de crédito. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJ ETO 

�2�� �V�L�V�W�H�P�D���G�H�� �F�R�Q�V�L�J�Q�D�o�m�R���G�H�Y�H�U�i�� �D�W�H�Q�G�H�U���R�V�� �U�H�T�X�L�V�L�W�R�V�� �G�R�� �³�6�L�V�W�H�P�D���,�Q�W�H�J�U�D�G�R�U��

de C�R�Q�V�L�J�Q�D�o�}�H�V�´���� �G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�G�R�� �S�H�O�R�� �7�U�L�E�X�Q�D�O�� �G�H�� �-�X�V�W�L�o�D�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �G�R�� �7�R�F�D�Q�W�L�Q�V����

conforme descrição no Anexo I. Esta necessidade deve-se pelo fato da troca de 

arquivos entre o sistema de consignações e sistema de Folha de Pagamento. 

 

6. CONDIÇÕES E LOCAL DO SERVIÇO 

6.1. O produto entregue deverá ser na versão mais atualizada. 

6.2. Os serviços, quando necessário, serão prestados na sede do Tribunal de 

Justiça do Estado do Tocantins, no Palácio da Justiça Rio Tocantins, Praça dos 

Girassóis, s/nº, Centro �± Palmas �± TO, 77.015-007, no período das 08 às 18hs, em 

dia de expediente. 

6.3. O prazo para execução do serviço de implantação e treinamento será de, 

no máximo, 30 (trinta) dias subsequentes, a partir da assinatura do contrato. 

 

7. DO RECEBIMENTO  

7.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

7.1.1. Provisoriamente , pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

7.1.2. Definitivamente , por responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, não sendo superior a 10 (dez) dias após o recebimento provisório 

do produto, exceto se houver atraso motivado pela Contratada.  

7.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 



 

 

 

7.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

 

8. DO PAGAMENTO  

8.1. A empresa contratada deverá apresentar documento que comprove a não 

onerosidade na utilização do sistema de consignação, uma vez que o pagamento 

advirá das Consignatárias. 

8.2. Todos os atos inerentes ao presente processo obedecerão às regras 

concernentes ao Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça do 

Estado do Tocantins (SEI). 

 

9. OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA  

9.1. A Contratada obriga-se a observar e guardar o sigilo cadastral e 

financeiro sobre informações relativas a: 

9.1.1. Dados pessoais e profissionais dos consignados no cadastro do 

sistema; 

9.1.2. Dados das operações realizadas pelas consignatárias, não 

podendo utilizar ou divulgar tais informações para qualquer fim, sob as penas 

da lei, salvo para garantia de direito ou apuração de prática de ato ilícito. 

9.2. Realizar o gerenciamento do processo de consultas, reservas e 

averbações dos descontos facultativos em folha de pagamento do Poder Judiciário 

do Estado, sob a orientação e fiscalizador do gestor do Contrato. 

9.3. Realizar treinamento do sistema para os usuários da Consignante. 

9.4. Realizar treinamento do sistema para os usuários das Consignatárias. 

9.5. Disponibilizar profissionais, conforme cronograma a ser estabelecido com 

o Tribunal de Justiça, obedecido o prazo de 30 (trinta) dias para o perfeito 

funcionamento da solução. 

9.6. Disponibilizar atendimento para dúvidas, reclamações, simulações e 

pedidos de reserva de margem de produtos consignados via Call Center (0800), com 

funcionamento mínimo de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 08 horas às 18 

horas.  



 

 

 

9.7. Disponibilizar metodologia de atendimento para cálculos e simulações de 

produtos a distância (Call Center �±  0800 e site). 

9.8. Executar os serviços de manutenção do sistema, e suporte técnico em 

horários comerciais e dias úteis. 

9.9. Garantir a evolução do sistema por intermédio de novas versões, visando 

atualizações tecnológicas e adequações à legislação. 

9.10. A Contratada deverá realizar as manutenções corretivas no prazo máximo 

de: 

9.10.1. 06 (seis) horas úteis para ocorrências de alto impacto (aplicação 

indisponível); 

9.10.2. 12 (doze) horas úteis para ocorrências de médio impacto 

(aplicação instável ou parcialmente indisponível); 

9.10.3. 24 (vinte e quatro) horas úteis para ocorrências de baixo impacto 

(aplicação disponível). 

9.11. Fornecer assessoria para investigar possível utilização do sistema para 

prática de qualquer tipo de fraude, visando identificar os responsáveis, ou auxiliando 

na sua identificação através de seus técnicos. 

9.12. Auxiliar na administração e busca de soluções em processos 

administrativos que tenham sua origem relacionada ao processo de averbação de 

consignações facultativas. 

9.13. Executar o objeto a ser contratado, conforme especificações constantes 

do projeto básico. 

9.14. Desenvolver todos os esforços para obedecer ao cronograma 

estabelecido pelo Tribunal de Justiça, com o intuito de não gerar atrasos no 

processamento da folha de pagamento. 

9.15. Garantir a fidelidade das informações geradas para a folha de pagamento, 

advindas de seu sistema. 

9.16. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

9.17. Indicar oficialmente representante, na pessoa de um preposto, para 

relacionar-se com o responsável pela execução do objeto desta contratação. 

9.18. Disponibilizar pessoal qualificado para atender as sugestões e 

solicitações efetuadas para adequações necessárias ao sistema visando atender as 



 

 

 

exigências de segurança, confiabilidade e agilidade do Consignante. 

9.19. É de inteira responsabilidade da Contratada o ônus perante os 

empregados e subcontratados necessários à execução dos serviços, 

adequadamente capacitados, com experiência compatível com a atividade a ser 

exercida, cabendo à contratada responder por todos os custos de verbas 

trabalhistas e encargos sociais e fiscais previstos na legislação vigente, sem 

qualquer solidariedade do Tribunal de Justiça. 

9.20. Assinar contratos de prestação de serviços com as consignatárias 

regularmente credenciadas junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins para 

remuneração tanto das atividades de uso de sistema de reserva de margem e 

controle de consignações como das atividades relativas a atendimento, fiscalização 

e contratação dos produtos consignados. 

9.21. Conferir tratamento isonômico a todos os agentes e instituições 

financeiras. A aferição deste tratamento poderá ser feito através de verificação dos 

quantitativos de linhas de inserção mensal para cada consignatária com o valor pago 

pelas mesmas à Contratada no mesmo período. 

9.22. Observar as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 

8.078/1990), no que tange a prestação de serviço em relação aos servidores civis do 

Poder Judiciário tocantinense. 

9.23. Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca 

do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

Contratante. 

9.24. Cumprir os Níveis de Acordo de Serviço. 

9.25. Cumprir integralmente as cláusulas contratuais. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ANTE:  

10.1. Informar às entidades consignatárias que deverão firmar contrato de 

prestação de serviços tanto para atividade de reserva de margem e controle de 

consignações, como para atividades relativas a atendimento, fiscalização e 

contratação dos produtos consignados ao usuário com a contratada a fim de 

viabilizar a sua operacionalização no sistema. 



 

 

 

10.2. Adequar as regras existentes em legislação sobre consignação em folha 

de pagamento no Poder Judiciário tocantinense aos novos fluxos e 

responsabilidades previstos no presente instrumento, caso necessário. 

10.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos 

serviços, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da contratada nas dependências dos órgãos ou entidades do Poder 

Judiciário tocantinense quando necessário, desde que estes avisem previamente e 

estejam devidamente identificados com crachá. 

10.4. Disponibilizar um servidor da Diretoria de Tecnologia da Informação para 

gerar informações necessárias para o bom andamento da prestação dos serviços; 

assim como auxiliar no que for possível no processo de instalação, migração, 

implantação e acompanhamento da solução de gestão de margem consignável. 

10.5. Gerar, mensalmente, informações de dados cadastrais, descontos 

facultativos efetuados, margens consignáveis brutas e disponíveis, e qualquer outra 

informação necessária ao processo, em formato pré-definido em comum acordo com 

a contratada. 

10.6. Garantir a fidelidade das informações geradas pela folha de pagamento 

advindas do seu processo de confecção. 

10.7. Repassar, diretamente, a cada consignatária o montante referente aos 

descontos realizados em seu favor em folha de pagamento. 

10.8. Comunicar ao contratado qualquer falha e/ou irregularidade no 

fornecimento dos serviços ou na utilização do sistema. 

10.9. Designar dois responsáveis pela gestão do contrato conforme previsto no 

artigo 67, da Lei n.º 8.666/93. 

 

11. SUPORTE TÉCNICO 

11.1. A garantia do software será dada através da atualização em todas as 

suas funcionalidades para as novas versões com a disponibilização de arquivos de 

correções, assinaturas e atualizações, contemplando suporte telefônico em horário 

comercial, contados a partir da data do recebimento definitivo. 

11.2. Prazos para suporte técnico e manutenção corretiva: 

 



 

 

 

Criticidade  Características  

Prazo para retorno do 
comportamento 

adequado do sistema 
de informação  

Prazo para 
solução 

definitiva da 
origem do 
problema  

Alta Incidente com paralisação do 
sistema ou perda dos dados 
que se encontram no Banco de 
Dados. 

Em até 8 (oito) horas. Em até 24 (vinte 
e quatro) horas. 

Média Incidente sem paralisação do 
sistema, porém com 
inconsistências nos dados, no 
processo ou no ambiente. 

Em até 12 (doze) 
horas. 

Em até 48 
(quarenta e oito) 
horas. 

Baixa Incidente sem paralisação do 
sistema, sem inconsistências 
nos dados, no processo ou no 
ambiente. 

Em até 24 (vinte e 
quatro) horas. 

Em até 72 
(setenta e duas) 
horas. 

A correção dos erros e desconformidades do sistema de consignação 

compreenderá as atividades de diagnóstico, análise e implantação de nova versão 

corrigida, se for o caso. 

 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

A gestão e a fiscalização dos contratos a serem firmados ficarão a cargo da 

Diretoria de Gestão de Pessoas  (DIGEP), cujo servidor responsável será designado 

por meio de portaria emitida pelo Ordenador de Despesas. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E EX ECUÇÃO DO CONTRATO  

13.1. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização 

dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a Contratada da 

responsabilidade no fornecimento dos produtos. 

13.2.  A fiscalização será sob o aspecto qualitativo e quantitativo, devendo ser 

anotado, em registro próprio as falhas detectadas, e comunicadas ao gestor do 

contrato todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da contratada. 

13.3.  A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através 

de correspondência oficial e anotações ou registros no mesmo Processo que tratam 

da aquisição dos objetos. 

 



 

 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATI VAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste 

Projeto Básico, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa da Contratada, que 

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 

sanções: 

14.1.1. Advertência, por escrito, quando a Contratada deixar de atender 

quaisquer indicações aqui constantes; 

14.1.2. Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por 

cento) calculado sobre o valor do contrato; 

14.1.3. Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento 

de contratar com o Poder Judiciário do Estado do Tocantins, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, nos termos da Lei nº 10.520/2002; e 

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá 

ser recolhido ao Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder 

Judiciário - FUNJURIS, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva 

notificação. 

14.3. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será 

descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo Contratante ou 

cobrada judicialmente. 

14.4. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

14.5. Tal solução estará em constantes atualizações alinhada com as 

evoluções do sistema de folha de pagamento do Tribunal de Justiça. 

 

15. DO CONTRATO  

15.1. No ato de assinatura do contrato, a Contratada deverá atender as 

disposições da Portaria nº 97/2010, quanto à verificação da regularidade fiscal. Se 

qualquer das certidões apresentadas na fase de habilitação do procedimento 



 

 

 

licitatório expirar sua validade antes da data de assinatura dos contratos ou de seus 

aditivos, deverá ser atualizada. 

15.2. O contrato a ser firmado vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

15.3. O contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos mediante termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos 

do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

As especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 

características técnicas do ofertado, incluindo especificação, equipe de 

desenvolvimento, garantia, e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e 

constatem as características do objeto, comprovando-os através de certificados, 

catálogos, manuais técnicos ou páginas web devidamente identificadas.  

A empresa contratada deverá apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de direito Público ou Privado, 

declarando ter a experiência no fornecimento de sistema de consignações com 

desconto em folha para órgão Público com, pelo menos, 1.000 servidores em atividade. 

Todas as operações envolvendo o controle e acompanhamento da utilização da 

margem consignável dos servidores públicos da consignante deverão ser realizadas via 

sistema informatizado, comprovado por certificado ou documento comprobatório 

protocolado junto ao INPI (Instituto Nacional de Propriedades Industrial). 

 

 

Palmas, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 
Diretoria de Gestão de Pessoas  



 

 

 

ANEXO I 

 

�(�V�S�H�F�L�I�L�F�D�o�}�H�V���G�R���³�6�L�V�W�H�P�D���,�Q�W�H�J�U�D�G�R�U���G�H���&�R�Q�V�L�J�Q�D�o�}�H�V�´ 

 
1. DO OBJETO 

Consiste no Sistema Integrador de Consignações. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

O Sistema Integrador de Consignações tem o objetivo de realizar a integração 

entre o Sistema de Folha de Pagamento do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 

(TJTO) e o Sistema Digital de Consignações. Essa integração ocorre por meio de 

arquivos de texto puro, no qual os layouts dos arquivos são definidos pelo TJTO. 

São definidos três tipos de arquivos para que haja a integração: 

�ƒ Arquivo de Margem: contém as informações relativas à margem bruta do 

servidor discriminada por folha; 

�ƒ Arquivo de Retorno: contém informações referentes às consignações 

efetivamente debitadas em folha; 

�ƒ Arquivo de Movimento Financeiro: é onde constam as informações 

relativas às consignações. 

O Sistema Integrador de Consignações possui as funcionalidades de importação 

de exportação de arquivos.  

�ƒ Importar �± Arquivo de Movimento Financeiro: responsável pela geração do 

Arquivo de Movimento Financeiro. É gerado mensalmente; 

�ƒ Exportar �± Arquivo de Margem: responsável pela geração do Arquivo de 

Margem. É gerado mensalmente; 

�ƒ Exportar �± Arquivo de Retorno: responsável pela geração do Arquivo de 

Retorno. É gerado mensalmente. 

O processo de integração acontece da seguinte forma: o Sistema de Gestão de 

Pessoas - GP gera mensalmente o Arquivo de Margem que é importado pelo Sistema 

Digital de Consignações, então o Sistema de Gestão de Pessoas - GP realiza a 

importação mensal do Arquivo de Movimento Financeiro gerado pelo Sistema Digital de 

Consignações e gera o Arquivo de Retorno.  



 

 

 

Os layouts podem ser encontrados nos anexos II, III e IV. Os nomes/imagens da 

empresa e do sistema são meramente ilustrativo, tendo como finalidade demonstrar 

como serão enviadas e recebidas as informações sobre as consignações. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

�ƒ Plataforma de desenvolvimento: Microsoft .Net 4.0; 

�ƒ Linguagens de Utilizadas: C#; 

�ƒ Bancos de dados suportados: SQLSERVER; 

�ƒ Ambiente da Aplicação: Desktop; 

�ƒ Acessível por qualquer computador que contenha Windows 7 ou Windows 10. 



 

 

ANEXO II 

 

Layout do Arquivo de Margem  

 

 



 

 

ANEXO III 

 

Layout do Arquivo de Movimento  

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

 

Layout do Arquivo de Retorno  

 

 



 

 

ANEXO V 

 

CRITÉRIOS PARA PONTUA ÇÃO 

 

EXPERIÊNCIA 

Descrição  Critério de Pontuação  Pontuação  

Contrato de prestação de serviços ou  
Atestado de capacidade técnica em  
conformidade com o objeto de 
estudo  desta contratação.  

Apresentação de atestado(s) ou 
contrato(s) de prestação de 
serviços: 

�x Junto a Órgãos públicos 
acima de 1.000 servidores / 
funcionários. 

 
05 (cinco) pontos por atestado ou 
contrato até completar a nota 
máxima de 50 (cinquenta) pontos 

 
 
 
 

50 

Total experiência   50 
 
 

Item Descrição  Pontuação  

Requisitos técnicos gerais  

Itens o brigatórios  �± Nível 1  

01 A solução deve possuir plataforma web, sendo online através de 
comunicação segura (HTTPS). 

02 

02 A solução deverá possuir uso de Certificados SSL. Troca de 
informações de forma segura, proporcionando alta confiabilidade, 
integridade e confidencialidade evitando que os pacotes de dados 
que trafegam pela rede sejam lidos e violados por softwares 
maliciosos. 

 
 

02 

03 A solução fornecida deverá ser totalmente compatível com os 
seguintes navegadores Internet: 
- Internet Explorer 8 ou superior; 
- Mozilla Firefox 13 ou superior. 

02 

04 Formatos de impressão. A solução fornecida deve gerar relatórios 
em formato PDF, sem utilização de softwares proprietários. 

01 

05 A solução deve permitir a apresentação do formato dos valores 
monetários de acordo com o estabelecido pelo Banco Central do 
Brasil. 

01 

06 A solução deve realizar operações contínuas de 
inclusão/exclusão/renegociação de contratos durante todo o mês, 
independente da folha de pagamento. 

02 

07 A solução fornecida deverá ser totalmente compatível com 
estações de trabalho Windows (XP, Vista ou superior) em 
Português. 

02 

Itens o brigatórios �± Nível 2 



 

 

 

01 A solução deverá permitir integração com os módulos de Folha de 
Pagamento do Tribunal de Justiça do Tocantins. 

05 

02 A solução deve permitir a geração de arquivos, com layout em 
conformidade com parâmetros necessários para integração com 
os módulos de Folha de Pagamento do Poder Judiciário do estado 
do Tocantins. 

 
03 

03 Ter capacidade de atender a uma folha de pagamento com mais 
de 2000 servidores, comprovado através de declaração enviado 
juntamente com o envelope da proposta técnica. 

02 

Itens desejáveis  

01 �$�� �V�R�O�X�o�m�R�� �G�H�Y�H�� �S�R�V�V�X�L�U�� �V�L�V�W�H�P�D�� �G�H�� �D�F�H�V�V�R�� �D�� �G�~�Y�L�G�D�V�� ���³help on-
line�´�����H�P���S�R�U�W�X�J�X�r�V. 

01 

Requisitos de segurança e integridade  

Itens o brigatórios �± Nível 1 

01 A solução deverá conter ferramentas que executem cópias de 
segurança (backup) e recuperação (restore) de todas as 
informações armazenadas, relacionadas ao sistema, assim como 
permitir sua restauração comprovado através de declaração 
enviada juntamente com o envelope da proposta técnica. 

 
02 

02 A solução deve garantir o acesso seletivo às informações, 
restringindo os usuários ao conjunto de informações passíveis de 
autorização. Com essa rotina de segurança, deve ser possível o 
controle do acesso de usuários a funcionalidades transações, 
campos e telas. Esse acesso restrito a informações deve se 
estender a consignatárias e servidores, fazendo com que cada um 
tenha acesso apenas a informações que lhe sejam pertinentes. 

 
 

02 

03 A Solução proverá serviços de segurança, na camada da lógica 
de aplicação, integrados aos serviços de infraestrutura (banco de 
dados, servidor de aplicações, servidor de páginas Internet -Web 
e outros serviços que o sistema utilizar), implementando, no 
mínimo, os seguintes mecanismos: 
a) Possibilitar que comprovem a identidade de um usuário do 
sistema por meio de senhas criptografadas;  
b) Permitir que, em qualquer momento, um usuário possa alterar a 
sua senha; 
c) Ter regras para criação de senhas; 
d) Ter rotina automática de troca de senhas a cada 3 (três) meses 

 
 
 
 

02 

Itens obrigatórios �± Nível 2 

01 As informações gravadas no banco de dados deverão ser no 
mínimo: data e hora do evento auditado, usuário e IP da máquina 
ou rede de onde o evento foi comandado. Para eventos que 
alteram a situação de uma consignação, será gravada a situação 
anterior e a nova. 

 
 

02 

Requisitos de controle de acesso e auditoria  

Itens obrigatórios �± Nível 1 

01 A solução deve permitir a definição de grupos de usuários do 02 



 

 

 

sistema, tais como gestores, usuários de órgãos, usuários de 
consignatárias, dentre outros, permitindo assim, seus acessos 
com base nos perfis indicados dentro do sistema. 

02 A solução deverá permitir o bloqueio/desbloqueio do acesso de 
usuários, de modo imediato. 

01 

Itens obrigatórios �± Nível 2 

01 A solução deverá possuir opção de restrição de acesso ao 
sistema por endereço IP. 

02 

02 A solução deverá possuir rotina de auditoria dos usuários e 
TODAS as operações realizadas pelo sistema, permitindo o 
rastreamento de acesso de qualquer usuário e consulta de log de 
manutenção de informações, contendo: Nome do usuário, 
Data/Horário da operação processada e registro dos dados 
anteriormente cadastrados, procedimentos efetuados, 
identificação do IP e do MAC Address. 

 
 
 

02 

Funcionalidades disponíveis para o gestor do sistema de administração de 
margem  

Itens obrigatórios �± Nível 1 

01 A solução deve disponibilizar consultas das consignações 
realizadas de um determinado Servidor. 

01 

02 A solução deve permitir a disponibilização de arquivos para 
importação e exportação no sistema de folha de pagamento do 
Poder Judiciário do estado do Tocantins nos formatos (TXT ou 
XLS ou PDF). 

 
02 

03 A solução deve permitir a manutenção dos usuários do sistema 
das empresas. 

02 

04 A solução deve possuir rotina de exportação de dados referentes 
às consignações realizadas no período, bem como a manutenção 
de lançamentos anteriores (baixas, exclusões, etc.). 

 
02 

Funcionalidades disponíveis para consignatária e estrutura de atendiment o 
disponibilizada  pela administradora  

Itens o brigatórios �± Nível 1 

01 A solução deve permitir a consulta de consignações específicas 
efetuadas por um determinado servidor. 

02 

02 A solução deve possuir e disponibilizar os históricos das 
consignações, contendo os descontos enviados e efetivados para 
realizar comparações entre os descontos anteriores e os 
posteriormente praticados pela empresa contratada. 

 
02 

03 A solução deve permitir consulta para disponibilidade de margem 
consignável, sendo que o usuário deverá informar ou a matrícula 
ou o CPF. Neste último caso o sistema deverá disponibilizar todas 
as matrículas vinculadas ao CPF informado. Na sequência, o 
usuário poderá escolher em qual matrícula será realizada uma 
simulação conforme disponibilidade. 

 
 

01 

Este anexo tem como finalidade apresentar a forma como será realizada a escolha 

da empresa, através do somatório dos pontos estabelecidos na tabela. 



 

 

 

ANEXO VI 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. Implantação  

1.1. A implantação deverá constar da disponibilização efetiva do software 

contratado, da parametrização necessária conforme as especificidades de 

configuração e de customização básica de forma a deixar o software disponível 

com a Contratante.  

1.2. O Serviço de implantação começa a contar a partir da data de 

assinatura do contrato e tem um prazo de 30 (trinta) dias para está devidamente 

implantado, conforme estabelecido no item 6. 3 �± Prazo de entrega . 

1.3. Deverá ser apresentada a metodologia a ser adotada para a 

implantação do eConsig, contemplando a identificação das fases, etapas, fases 

de homologação, atividades e tarefas, técnicas, ferramentas, prazos e 

responsáveis. 

1.4. Deverão ser descritos os métodos utilizados para realização e 

controle dos testes de validação e homologação dos processos configurados. 

1.5. Apresentar os métodos de controle de qualidade a serem utilizados 

em cada fase do projeto. 

1.6. Todas as atividades componentes das metodologias a serem adotada 

devem ser descritas em língua portuguesa, assim como todos os demais 

elementos. 

2. Suporte  

2.1. O serviço de suporte do sistema tem como finalidade a sua 

parametrização, orientação e assessoria, quando necessário, para que os 

mesmos atinjam os objetivos desejados quanto ao funcionamento, de acordo com 

as necessidades dos usuários. 

2.2. Registrar as solicitações de atendimento por parte do Contratante, 

contendo data e hora da solicitação, a descrição do problema e uma numeração 

de controle fornecida pela Contratada. Para cada problema uma única solicitação 

deverá ser protocolada. 

2.3. O registro será tratado mediante abertura de uma Ordem de Serviço 

que deverá ser apresentada pela Contratada e aprovada pela Contratante. 



 

 

 

2.4. As solicitações de atendimento deverão ser respondidas ao 

Contratante em conformidade ao acordo de nível de serviço, ficando a Contratada 

sujeita as sanções estabelecidas no mesmo. 

2.5. Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de 

meios de comunicação (telefone �± fixo e móvel e atendimento remoto) 

assessorias técnicas, para identificação de problemas ligados diretamente ao uso 

do sistema. 

2.6. O suporte e manutenção dos sistemas devem ser executados até o 

término do contrato. 

2.7. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de 

suporte no horário das 08 às 18 horas no fuso horário da contratante de segunda 

à sexta-feira. 

2.8. O Atendimento do suporte deverá obedecer as exigências dos 

Acordos de Níveis de Serviços estabelecidos no Projeto Básico e no Contrato. 

2.9. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um 

atendente apto a prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema 

relatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça. 

2.10. O contrato de manutenção deverá prever as condições para a 

atualização de versões do eConsig, assim como a correção, eletrônica e/ou 

manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir a 

operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas para o sistema, 

mantendo as parametrizações e customizações já efetuadas. 

 



 

 

 

ANEXO VII 

 

RELATÓRIO DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO DE SUPORTE 

 

Responsáveis técnicos:   

 

 

Data da abertura do chamado:   Hora da abertura do chamado:   

Descrição do problema:   

 

 

Data e hora da chegada do 
técnico ao local, quando 
necessário:  

 

Descrição dos procedimentos 
realizados:  

 

 

 

Data da resolução do 
chamado:  

 Hora da resolução do chamado:   

Os responsáveis técnicos devem assinar o Relatório. 

 



 

 

 

ANEXO VIII - A 

 

MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

 

Processo nº 13.0.000111458-6 

Pregão Presencial nº _______/2019  

Objeto(s):  

 

 

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, neste ato representada 

pelo(a) gestor(a) _________________________________, nomeado (a) pela Portaria n° 

_______/2019, declara para os devidos fins, que recebe, provisoriamente , nesta data, 

o(s) material(s) descrito (s) na nota fiscal nº _______, anexado no evento ___________, 

tendo em vista que o serviço entregue atende a qualidade, quantidade e às 

especificações constantes do Instrumento Convocatório da licitação, Pregão Presencial nº 

________/2019, Contrato nº ______/2019.  

Este termo de recebimento não exclui as responsabilidades pela segurança, 

solidez e qualidade dos serviços prestados.  

 

Palmas/TO, _____/_____/2019  

 

Gestor(a):_________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII - B 

 

MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

Processo nº 19.0.000004465-5 

Pregão Presencial nº ______/2019  

Objeto(s):  

 

 

 

 

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, neste ato representada 

pelo(a) gestor(a) _________________________________, nomeado(a) pela Portaria n° 

______/2019, declara para os devidos fins, que recebe, definitivamente , nesta data, o(s) 

material(s) descrito(s) na nota fiscal nº _______, anexado no evento ___________, tendo 

em vista que o serviço entregue atende a qualidade, quantidade e às especificações 

constantes do Instrumento Convocatório da licitação, Pregão Presencial nº _______/2019, 

Contrato nº ________/2019.  

Este termo de recebimento não exclui as responsabilidades pela segurança, 

solidez e qualidade dos serviços prestados.  

Palmas/TO, ______/_______/2019  

 

Gestor(a):_________________________________________________ 

 


































































